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RETIFICAÇÕES

No D.O.U de 10 de SETEMBRO de 2012, Seção 1, pagina 36, processo 25779.009816/2011-90 , da operadora Unimed Vitória Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ 27.578.434/0001-20
Onde consta: DECISÃO DE 31 DE SETEMBRO DE 2012. Leia-se: DECISÃO DE 05 DE SETEMBRO DE 2012
Onde Consta: O(A) CHEFE SUBSTITUTA DO NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS. Leia-se: O(A) CHEFE DO NÚCLEO DA ANS DE MINAS GERAIS

No D.O.U de 10 de SETEMBRO de 2012, Seção 1, pagina 36, processo 25779.013324/2011-07 , da operadora Vita Saúde Administração. Hospitalar e Sistema de Saúde Ltda, CNPJ 00.684.507/0001-01
Onde consta: DECISÃO DE 31 DE SETEMBRO DE 2012. Leia-se: DECISÃO DE 05 DE SETEMBRO DE 2012
Onde Consta: O(A) CHEFE SUBSTITUTA DO NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS. Leia-se: O(A) CHEFE DO NÚCLEO DA ANS DE MINAS GERAIS

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 1 3 9 6 0 4 / 2 0 11 - 0 0 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo ao deixar de garantir
a cobertura prevista na cláusula 7ª, alinea "b", do contrato. (Art.25 da Lei 9.656)

60000 (SESSENTA MIL
REAIS)

25782.003494/2012-05 UNIMED FOZ DO IGUACU COO-
PERATIVA TRABALHO MEDICO

351792. 81.697.419/0001-46 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de internação hospitalar para a realização do procedimento de
reconstrução de maxila com enxerto ósseo autógeno, previstas no art. 12, inciso II, "a" da Lei 9656 de 1998
e sua regulamentação (Art.12, II, "a" da Lei 9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 24, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar os
medicamentos golimumabe, certolizumabe
pegol, rituximabe, abatacepte e tocilizuma-
be, bem como a manutenção dos medica-
mentos infliximabe, adalimumabe e etaner-
cepte para o tratamento da Artrite Reuma-
tóide (AR) no Sistema Único de Saúde
(SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam incorporados no SUS os medicamentos para o
tratamento da Artrite Reumatóide (AR) golimumabe, certolizumabe
pegol, rituximabe, abatacepte e tocilizumabe, bem como ficam man-
tidos os medicamentos infliximabe, adalimumabe e etanercepte, com
as seguintes condições: atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde em conformidade com a
deliberação da CONITEC; não associação de agentes biológicos, de-
vido ao seu conhecido potencial de imunodepressão e eventos ad-
versos, e redução do preço dos medicamentos biológicos, tendo em
vista que a incorporação de todas as alternativas biológicas dispo-
níveis no mercado para o tratamento da AR se dará exclusivamente se
houver redução de custo de tratamento.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 474, DE 6 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.030734/2012-02, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica A.A.SV - AUTO ANÁLISE DE
SEGURANÇA VEICULAR LTDA, CNPJ 06.721.614/00014-49, si-
tuada no Município de Olinda - PE, na Avenida Pan Nordestina
(Rodovia PE I), nº 1951, Peixinhos, CEP 53.010-580, para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-

tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 84 de 05 de setembro de 2008, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 476, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/ 2004 e alterações 409, 410,
411, 413, 414 e 415/2012, do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN, somadas as informações contidas no processo administrativo
nº 80000.034314/2012-97, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso Especializado para Mototaxista e
Motofretista, na modalidade a distância, apresentados pela empresa
PROCONDUTOR TECNOLOGIA DE TRÂNSITO S.A, com Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF no 14.310.770/0001-
45, com sede à Avenida Copacabana, numero 177, conjunto 75,
Barueri - SP, CEP 06472-001.

Art. 2º Os cursos aos quais se refere o art. 1º poderá ser
ministrado através das instituições ou entidades públicas ou privadas
e Centros de Formação de Condutores, para atender à demanda do
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Art. 3º O DETRAN deverá encaminhar ao DENATRAN
relatórios anuais referentes aos cursos ministrados pelo Sindicato das
Auto Moto Escolas e Centros de Formação de condutores do Estado
de São Paulo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIO FERRAZ ARCOVERDE

CONSELHO DAS CIDADES

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 14, DE 6 DE JUNHO DE 2012

Aprova o Regimento da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades.

O CONSELHO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições
estabelecidas pelo Decreto nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e con-
siderando o disposto no Capítulo II do referido diploma legal, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Regimento da 5ª Conferência Nacional das
Cidades, nos termos do Anexo desta Resolução Normativa.

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

ANEXO

REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS
CIDADES

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 1º São objetivos da 5ª Conferência Nacional das Ci-

dades:
I - propor a interlocução entre autoridades e gestores pú-

blicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e União com os
diversos segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados à Po-
lítica e Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade brasileira para o
estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os
problemas existentes nas cidades brasileiras;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos
da sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia,
para a formulação de proposições e realização de avaliações sobre as
formas de execução da Política e Sistema Nacional de Desenvol-
vimento Urbano e suas áreas estratégicas; e

IV - propiciar e estimular a organização de conferências das
cidades como instrumento para garantia da gestão democrática das
políticas de desenvolvimento urbano nas regiões, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Art. 2º A 5ª Conferência Nacional das Cidades, convocada
pelo Conselho das Cidades, será realizada nos dias 20, 21, 22, 23 e 24
de novembro de 2013 e terá as seguintes finalidades:

I - avançar na construção da Política e do Sistema Nacional
de Desenvolvimento Urbano;

II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades;
e

III - eleger as entidades nacionais membros do Conselho das
Cidades, para o triênio 2014/2016, conforme Resolução Normativa do
Conselho das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3° A 5ª Conferência Nacional das Cidades, que será

integrada por representantes indicados e eleitos na forma prevista
neste Regimento, tem abrangência nacional e, consequentemente,
suas análises, formulações e proposições devem tratar das políticas
nacionais e sua implementação nos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios e regiões metropolitanas.

§ 1º A 5ª Conferência Nacional das Cidades tratará de temas
de âmbito nacional, considerando os avanços, as dificuldades, os
desafios e as propostas consolidadas nas Conferências Estaduais.

§ 2º Todos os delegados, com direito a voz e voto, presentes
à 5ª Conferência Nacional das Cidades, devem reconhecer a pre-
cedência das questões de âmbito nacional e atuar sobre elas, em
caráter avaliador, formulador e propositivo.

Art. 4º A realização da 5ª Conferência Nacional das Cidades
será antecedida por etapas, nos âmbitos municipal, estadual, e do
Distrito Federal, em consonância com este Regimento.

Art. 5º As etapas preparatórias da 5ª Conferência Nacional
das Cidades serão realizadas nos seguintes períodos:

I - Etapa Municipal de 1º de março de 2013 a 15 de maio de
2013, e

II - Etapa Estadual de 1º de julho de 2013 a 28 de setembro
de 2013.

Parágrafo único. A 5ª Conferência Nacional será realizada
em Brasília, sob a responsabilidade do Ministério das Cidades, e as
demais Conferências em locais e com recursos definidos nas res-
pectivas esferas.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 6º A 5ª Conferência Nacional das Cidades terá como

temática: "Quem muda a cidade somos nós: Reforma Urbana já!".
Art. 7º A 5ª Conferência Nacional será composta de mesas

de debates, painéis, grupos de debate, plenária e ato público.
Art. 8º A 5a Conferência Nacional produzirá um relatório

final, a ser encaminhado ao Ministério das Cidades, que promoverá
sua publicação e divulgação.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 9º A 5ª Conferência Nacional das Cidades será presidida

pelo Ministro de Estado das Cidades e, na sua ausência ou im-
pedimento eventual, por um membro da Coordenação Executiva da 5ª
Conferência Nacional das Cidades.

Art. 10. A organização e realização da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades serão coordenadas pelo Conselho das Cidades e
pela Coordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades,
com apoio da Secretaria-Executiva do Conselho das Cidades.
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Art. 11 Compete ao Conselho das Cidades:
I - coordenar, supervisionar e promover a realização da 5ª

Conferência Nacional das Cidades, atendendo os aspectos técnicos,
políticos e administrativos;

II - atuar junto à Coordenação Executiva da 5ª Conferência
Nacional das Cidades, formulando, discutindo e propondo as ini-
ciativas referentes à organização da 5ª Conferência Nacional das
Cidades;

III - mobilizar os parceiros e filiados de suas entidades e
órgãos membros, no âmbito de sua atuação nos Estados, para pre-
paração e participação nas conferências locais e estaduais; e

IV - acompanhar e deliberar sobre as atividades da Co-
ordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades, de-
vendo ser apresentados relatórios em todas as reuniões ordinárias.

Art. 12 Compete à Coordenação Executiva da 5ª Conferência
Nacional das Cidades:

I - aprovar documento sobre o temário central e textos de
apoio que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência Nacional das
Cidades;

II - aprovar a proposta de programação da 5ª Conferência
Nacional das Cidades;

III - dar cumprimento às deliberações do Conselho das Ci-
dades;

IV - estimular, apoiar e acompanhar as Conferências Mu-
nicipais e Estaduais nos seus aspectos preparatórios à 5ª Conferência
Nacional das Cidades;

V - organizar as atividades preparatórias de discussão do
temário da 5ª Conferência Nacional das Cidades, no âmbito dos
Estados;

VI - aprovar os relatórios das Conferências Estaduais que
chegarem na data prevista no art. 24, para subsidiar as discussões
sobre a 5ª Conferência;

VII - validar as conferências estaduais;
VIII - definir os nomes dos expositores e a pauta da etapa

nacional;
IX - designar facilitadores e relatores;
X - aprovar o projeto de divulgação para a 5ª Conferência

Nacional das Cidades; e
XI - aprovar o relatório final e os anais da 5ª Conferência

Nacional das Cidades.
Parágrafo único. O resultado dos trabalhos da Coordenação

Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades será submetido ao
Plenário do Conselho das Cidades, para aprovação e encaminha-
mento.

Art. 13 A Coordenação Executiva da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades será composta por 54 membros, sendo 27 titulares
e 27 suplentes, eleitos dentre os segmentos do Conselho das Cidades,
conforme Anexo I.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art. 14 A 5ª Conferência Nacional das Cidades, em suas

diversas etapas, deverá contar com a participação de representantes
dos segmentos constantes do art. 18.

Art. 15 Os participantes da 5ª Conferência Nacional das
Cidades se distribuirão em 2 categorias:

I - delegados, com direito a voz e voto, e
II - observadores, sem direito a voz e voto.
Parágrafo único. Os critérios para escolha dos observadores

serão definidos pela Coordenação Executiva da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades.

Art. 16 Serão delegados à 5ª Conferência Nacional das Ci-
dades:

I - os eleitos nas Conferências Estaduais, de acordo com a
tabela do Anexo III;

II - os indicados pelos diversos segmentos, respeitadas as
proporcionalidades, conforme Anexo II; e

III - os Conselheiros titulares e suplentes do Conselho das
Cidades de âmbito nacional, como delegados natos.

§ 1º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo
segmento, que será credenciado somente na ausência do titular.

§ 2º As Comissões Preparatórias Estaduais e do Distrito
Federal encaminharão formalmente os dados dos suplentes, homo-
logados pelas Conferências Estaduais e Distrital e referendados pelos
segmentos, que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de
vencido o prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresen-
tação de documento formal da Comissão Estadual, informando da
ausência do titular.

Art. 17 A representação dos diversos segmentos na 5ª Con-
ferência Nacional das Cidades, em todas as suas etapas, deve ter a
seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - fe-
derais, estaduais, municipais e distritais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;
III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;
IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento

do desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e con-
selhos profissionais, 7%; e

VI - ONG´s com atuação na área do Desenvolvimento Ur-
bano, 4,2%.

§ 1º Todas as entidades dos segmentos deverão ter atuação
na área de desenvolvimento urbano.

§ 2º As vagas definidas no inciso I serão assim distribuídas:
10% para o Poder Público Federal, 12% para o Estadual e 20,3% para
o Municipal.

§ 3º O legislativo integrante do inciso I terá a representação
de um terço dos delegados correspondentes a cada nível da Fe-
deração.

Art. 18 A 5ª Conferência Nacional das Cidades será com-
posta por 2.681 delegados assim distribuídos:

I - 250 representantes do Poder Público Federal, indicados
pelo Executivo e pelo Congresso Nacional;

II - 2.431 delegados sendo:
a - 561 delegados indicados pelas entidades nacionais;
b - 1.689 delegados eleitos nas conferências estaduais, e
c - 181 delegados natos conselheiros do Conselho das Ci-

dades de âmbito nacional.
Parágrafo único. Os delegados a serem eleitos na Etapa Es-

tadual, para a Etapa Nacional, deverão necessariamente estar pre-
sentes na respectiva Conferência Estadual.

Art. 19 As entidades e/ou categorias de caráter nacional dos
segmentos citados no art. 17, incisos II a VI, deverão indicar 20,92%
do total de delegados, conforme detalhado no Anexo II.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 20 As despesas com a organização da etapa nacional

para a realização da 5ª Conferência Nacional das Cidades correrão
por conta de recursos orçamentários próprios do Ministério das Ci-
dades.

CAPÍTULO VII
DAS CONFERÊNCIAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS
SEÇÃO I
Das Conferências Estaduais
Art. 21 A realização da Conferência Estadual é condição

indispensável para a participação de delegados estaduais na Con-
ferência Nacional das Cidades.

Art. 22 Para a realização da Conferência Estadual deverá ser
constituída uma Comissão Preparatória, pelo Executivo Estadual e
Conselho Estadual das Cidades, no prazo até 10 de novembro de
2012, com a participação de representantes dos diversos segmentos,
conforme estabelecido no art. 17 deste Regimento.

Parágrafo único. Nos Estados que não possuem Conselho
Estadual das Cidades formalmente constituído, a Comissão Prepa-
ratória será formada pelos segmentos, conforme estabelecido no art.
17 deste Regimento.

Art. 23 O Executivo Estadual tem a prerrogativa de convocar
a Conferência Estadual, por ato publicado em Diário Oficial ou em
veículos de ampla divulgação, até o dia 10 de outubro de 2012.

§ 1º Se o Executivo não a convocar até o prazo estabelecido
no caput deste artigo, entidades estaduais e/ou nacionais represen-
tativas de no mínimo quatro segmentos, estabelecidos no art. 17,
poderão convocá-la em veículos de comunicação de ampla divul-
gação.

§ 2º No caso de ser convocada por no mínimo quatro seg-
mentos, o prazo para fazê-lo é de 11 de outubro até 30 de novembro
de 2012, sendo que este mesmo prazo deve ser observado para cons-
tituir a Comissão Preparatória e elaborar o Regimento Interno.

§ 3º O Executivo poderá, excepcionalmente, convocar a
Conferência Estadual, após a data de 10 de outubro, em comum
acordo com as entidades estaduais e/ou nacionais representativas de,
no mínimo quatro segmentos, até 31 de dezembro de 2012.

§ 4º O Regimento deverá ser elaborado pela Comissão Pre-
paratória até o dia 31 de dezembro de 2012, em consonância com o
Regimento Nacional.

Art. 24 As Conferências Estaduais devem acontecer no pe-
ríodo de 1º de julho a 28 de setembro de 2013.

Art. 25 Cabe à Comissão Preparatória Estadual:
I - definir o Regimento da Conferência Estadual, respeitadas

as diretrizes e as definições deste Regimento, bem como a pro-
porcionalidade da população e dos segmentos, contendo os crité-
rios:

a - de participação de representantes dos diversos segmentos
conforme estabelecido no art. 17 deste Regimento;

b - para a eleição de delegados estaduais, entre os eleitos nas
Conferências Municipais;

c - para a realização das Conferências Municipais; e
d - indicação de representantes de entidades nacionais e

estaduais, de acordo com a Comissão Preparatória Estadual.

I - criar um grupo de trabalho de mobilização que desen-
volverá atividades de sensibilização e adesão dos municípios à 5ª
Conferência Nacional;

III - definir data, local e pauta da Conferência Estadual;
IV - validar as Conferências Municipais, mediante a criação

de uma Comissão Estadual Recursal e de Validação; e
V - sistematizar os Relatórios das Conferências Municipais,

mediante a criação de um Grupo de Trabalho;
VI - incentivar a realização de seminários metropolitanos

para estimular o debate e mobilizar a sociedade.
§ 1º A Comissão Preparatória Estadual deverá enviar as

informações dos incisos I e III à Coordenação Executiva da 5ª Con-
ferência Nacional das Cidades, até 14 de dezembro de 2012.

§ 2º O temário da Conferência Estadual deverá contemplar
os planos nacional e estadual.

§ 3º A Comissão Preparatória Estadual deverá produzir um
relatório final, a ser encaminhado para o Governo Estadual, que
promoverá sua publicação e divulgação.

§ 4º Cada Estado terá direito a um número máximo de
delegados para a etapa nacional, conforme o Anexo III, constante
deste Regimento.

Art. 26 Os resultados da Conferência Estadual e a relação de
delegados para a 5ª Conferência Nacional das Cidades devem ser
remetidos à Coordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das
Cidades, até 15 dias após a sua realização, em formulário próprio a
ser distribuído pelo Ministério das Cidades.

Art. 27 Os casos omissos e conflitantes deverão ser de-
cididos pela Comissão Preparatória Estadual, cabendo recurso à Co-
ordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades.

SEÇÃO II
Comissão Nacional Recursal e de Validação
Art. 28 Será criada uma Comissão Nacional Recursal e de

Validação das Conferências Estaduais das Cidades, denominada
CNRV, no âmbito da Coordenação Executiva da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades, com as seguintes finalidades:

I - validar as Conferências Estaduais, conforme o disposto
neste Regimento, e

II - analisar e decidir o encaminhamento de recursos à Co-
ordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades sobre
decisões da Comissão Preparatória Estadual que excluam entidades da
sociedade civil ou invalidem conferências.

Parágrafo único. Nos demais casos, somente serão aceitos
recursos à Coordenação Executiva Nacional, se endossados por, no
mínimo, 3 (três) entidades componentes das Comissões Preparatórias
Estaduais ou da Comissão Preparatória Nacional.

Art. 29 A CNRV será composta por 16 conselheiros, sendo 8
titulares e 8 suplentes, indicados pela Coordenação Executiva da 5ª
Conferência Nacional das Cidades.

Art. 30 A CNRV se reunirá por solicitação da Coordenação
Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades, num prazo de
antecedência mínima de 24 horas.

Art. 31 Os recursos referentes às etapas municipais serão
analisados no âmbito da Comissão Preparatória Estadual, em caráter
recorrível.

Art. 32 As comissões estaduais recursais deverão comunicar
suas decisões aos demandantes, sobre os recursos impetrados até 7
(sete) dias corridos antes do início das respectivas conferências es-
taduais.

Art. 33 Os interessados poderão recorrer à Coordenação Exe-
cutiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades em um prazo máximo
de 48 horas após a tomada de ciência da decisão recorrível em âmbito
estadual.

Art. 34 Os recursos poderão ser recebidos via correio ele-
trônico ou fax, mas a documentação pertinente deverá ser enviada à
Coordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades por
meio de serviço de entrega expressa, sendo que a postagem deverá
ocorrer no prazo estabelecido no item anterior.

Art. 35 As entidades demandantes e a Comissão Preparatória
Estadual pertinente serão avisadas da reunião da Comissão Nacional
que analisará o referido recurso com um prazo de, no mínimo, 24
horas de antecedência.

Parágrafo único. As reuniões da CNRV se realizarão em um
prazo máximo de 48 horas, anterior ao início das respectivas con-
ferências.

Art. 36 As entidades interessadas e a Comissão Preparatória
Estadual pertinente poderão apresentar suas defesas nas reuniões pre-
vistas no item anterior.

Art. 37 As decisões da CNRV serão comunicadas aos in-
teressados e à Comissão Preparatória Estadual correspondente, em um
prazo máximo de 24 horas, anterior ao início das respectivas con-
ferências.

Art. 38 A CNRV é a instância máxima de deliberação acerca
da validação das Conferências, sendo suas decisões irrecorríveis.

SEÇÃO III
Das Conferências Municipais
Art. 39 Para a realização de cada Conferência Municipal

deverá ser constituída uma Comissão Preparatória pelo Executivo
Municipal e Conselho Municipal das Cidades, com a participação de
representantes dos diversos segmentos, conforme proporcionalidade
estabelecida no art. 17 deste Regimento.

Parágrafo único. Nos Municípios que não possuem Conselho
Municipal das Cidades, ou outro correlato à Política de Desenvol-
vimento Urbano, formalmente constituído, a Comissão Preparatória
será formada pelos segmentos, conforme estabelecido no art. 17 deste
Regimento.
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Art. 40 O Executivo Municipal envolvido tem a prerrogativa
de convocar a Conferência Municipal até o dia 19 de janeiro de 2013,
mediante ato publicado em meio de divulgação oficial e/ou veículos
de ampla divulgação, explicitando, na divulgação do evento, a sua
condição de "Etapa Preparatória Municipal da 5ª Conferência Na-
cional das Cidades".

§ 1º Caso o Executivo não a convoque até o prazo es-
tabelecido, o legislativo ou entidades representativas em nível mu-
nicipal ou regional de, no mínimo, quatro dos segmentos, conforme
estabelecidos no art. 17, poderão fazê-la, no prazo do dia 20 de
janeiro até 15 de março de 2013, divulgando-a pelo meio de co-
municação local.

§ 2º Após os prazos estabelecidos, o Executivo envolvido,
apesar de perder a prerrogativa de somente ele convocar a Con-
ferência, poderá ainda fazê-lo até o prazo de 15 de março de 2013.

Art. 41 As Conferências Municipais devem acontecer no
período de 1º de março a 15 de maio de 2013.

Art. 42 Cabe às Comissões Preparatórias Municipais:
I - definir o Regimento Municipal, contendo critérios de

participação para a Conferência, para a eleição de delegados para a
etapa estadual, respeitada as definições deste regimento e do re-
gimento estadual, bem como a proporcionalidade de distribuição dos
segmentos, conforme art. 17, e

II - definir data, local e pauta da Conferência Municipal.
§ 1º As Comissões Preparatórias Municipais devem enviar as

informações dos incisos I e II à Comissão Preparatória Estadual, no
máximo, até 10 dias após a convocação da referida Conferência, a
fim de validá-la.

§ 2º As Comissões Preparatórias Municipais devem enviar as
mesmas informações para a Coordenação Executiva da 5ª Confe-
rência Nacional das Cidades para registro.

§ 3º O temário da Conferência Municipal deve contemplar o
temário nacional e direcionar as propostas para todas as esferas da
Federação.

§ 4º A Comissão Preparatória Municipal deverá produzir um
relatório final, a ser encaminhado para o Governo Municipal, que
promoverá sua publicação e divulgação.

Art. 43 Os resultados das Conferências devem ser remetidos
à Comissão Preparatória Estadual e à Coordenação Executiva da 5ª
Conferência Nacional das Cidades, em até 10 dias após sua rea-
lização, em formulário próprio a ser distribuído pelo Ministério das
Cidades.

Art. 44 Os casos omissos e conflitantes deverão ser de-
cididos pelas Comissões Preparatórias Municipais, cabendo recurso à
Comissão Preparatória Estadual e à CNRV.

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 15, DE 26 DE JULHO DE 2012

Aprova alterações no texto do Regimento
Interno do Conselho das Cidades, homo-
logado pela Resolução Normativa nº 2, de
6 de junho de 2006, e alterado pela Re-
solução Normativa nº 7, de 2 de abril de
2008.

O CONSELHO DAS CIDADES, no uso das atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto nº 5.790, de 25 de maio de 2006, e con-
siderando a necessidade de adequação de seu Regimento Interno no
que concerne à prática histórica de funcionamento, resolve:

Art. 1º O artigo 48 do Regimento Interno do Conselho das
Cidades passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 48. O Ministério das Cidades garantirá os recursos
necessários com as despesas de hospedagem, transporte e alimentação
dos representantes referidos nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII
do art. 8º, e de todos os membros do Conselho das Cidades que
integram os Comitês Técnicos, conforme o § 1º do art. 30 deste
Regimento, a fim de garantir o funcionamento dos trabalhos e para
subsidiar o debate em plenário." (NR)

Art. 2º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No- 132, DE 2 DE MARÇO DE 2012

Recomenda alteração da Portaria nº
610/2011, que dispõe sobre os parâmetros
de priorização e o processo de seleção dos
beneficiários do Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida - PMCMV.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006, e

considerando que a Portaria nº 610, de 26 de dezembro de
2011, do Ministério das Cidades, publicado no Diário Oficial da
União em 27 de dezembro de 2011, seção 1, páginas 59 e 60, es-
tabeleceu os parâmetros de priorização e as condições e procedi-
mentos para a seleção de beneficiários do Programa Minha Casa,
Minha Vida;

considerando que a referida Portaria não contempla parti-
cularidades referentes ao Programa Minha Casa, Minha Vida - En-
tidades;

considerando que o conteúdo e os efeitos dessa Portaria não
foram discutidos no âmbito Conselho das Cidades, espaço legítimo de
elaboração e participação;

considerando que a Portaria não fez distinção entre entes
públicos e entidades sem fins lucrativos; e

considerando que o processo de luta e organização para a
conquista da política, dos programas e dos projetos deve ser mais
valorizado, adota, mediante votação, e seu Presidente torna pública, a
seguinte Resolução de Plenário:

Art. 1º Recomenda ao Ministério das Cidades que proceda a
alterações na Portaria nº 610/2011, de modo a fazer distinção entre os
critérios de seleção de beneficiários adotados pelo poder público
financiado com recursos do Fundo de Arredamento Residencial -
FAR e pelas entidades sem fins lucrativos financiadas com recursos
do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, mediante as seguintes
providências:

I - eleição de um critério de desempate dentre os três cri-
térios locais;

II - alteração do item 4.2.8 do Anexo, estabelecendo que os
critérios adicionais deverão ser aprovados em assembléia específica
para cada empreendimento;

III - supressão da obrigatoriedade da suplência de 30% da
demanda selecionada para o Programa Minha Casa, Minha Vida -
Entidades, estabelecida no item 5.1 do Anexo;

IV - alteração do item 6.3.4.1 do Anexo, estabelecendo que
as atas de eleição dos critérios locais sejam registradas em cartório e
publicadas em meio que garanta ampla publicidade;

V - inserção de dispositivo prevendo a inaplicabilidade do
estabelecimento de critérios e processo de seleção da referida Portaria
às operações já contratadas na modalidade "Compra Antecipada" ou
já selecionadas até a data da publicação desta Portaria, criando regras
de transição.

Art. 2º Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data
de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO RECOMENDADA No- 133, DE 2 DE MARÇO DE 2012

Recomenda a realização de seminários em
todas as regiões do país, para divulgar,
apresentar e debater a Lei nº 12.587, de 3
de janeiro de 2012.

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es-
tabelecidas pelo Decreto n° 5.790, de 25 de maio de 2006, e

considerando a aprovação da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro
de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade
Urbana, importante conquista da histórica luta pela mobilidade urbana
e soma de esforços de diversos segmentos e setores da sociedade,

considerando que a referida Lei entra em vigor cem dias
após sua publicação, fato que nem todo conjunto da sociedade co-
nhece, e

ANEXO I

Coordenação Executiva da 5ª Conferência Nacional das Cidades

Segmentos Quantidade de Representantes

Poder Público Federal 8

Poder Público Estadual 6

Poder Público Municipal 6

Movimentos Populares 16

Empresários 6

Tr a b a l h a d o r e s 6

ONG´s 2

Profissionais/Acadêmicos 4

To t a l 54

ANEXO II

Delegados a serem indicados pelas entidades nacionais, dos diversos segmentos, para a Conferência Nacional

Segmento Indica-
dor

Total de Delegados P. Pub. Estadual
13,37 %

P. Pub. Municipal
22,46%

Movimento Popular
29,77%

Empresários
11 , 0 5 %

Tr a b a l h a d o r
11 , 0 5 %

ONG´s 4,64% Profis. Acadêmicos
7,66%

Delegados 561 75 126 167 62 62 26 43

ANEXO III

Nº de Delegados a serem eleitos nas Conferências Estaduais

E S TA D O População
IBGE 2008

Total Delega-
dos

P. P.
Fed.
10%

P. P u b .
Est.

12 %

P. P u b .
Mun.
20,2%

Movim.
Popular
26,8%

Empres.
9,9%

Tr a b a l .
9,9%

ONG
4,2%

Prof. Academ. 7%

Roraima 450.579 32 0 4 7 10 4 4 1 2

Amapá 669.526 32 0 4 7 10 4 4 1 2

Acre 733.559 33 0 4 8 10 4 4 1 2

To c a n t i n s 1.383.445 36 0 5 8 11 4 4 2 2

Rondônia 1.562.409 37 0 5 8 11 4 4 3 2

S e rg i p e 2.068.017 39 0 5 9 12 4 4 2 3

Mato Grosso do Sul 2.449.024 41 0 5 9 12 5 5 2 3

Distrito Federal 2.570.160 41 0 5 9 12 5 5 2 3

Mato Grosso 3.035.122 43 0 6 9 13 5 5 2 3

Rio Grande do Norte 3.168.027 44 0 6 9 13 5 5 2 4

Piauí 3 . 11 8 . 3 6 0 45 0 6 10 13 5 5 2 4

Alagoas 3.120.494 45 0 6 10 13 5 5 2 4

Amazonas 3.483.985 45 0 6 10 13 5 5 2 4

Espírito Santo 3.514.952 46 0 6 10 14 5 5 2 4

Paraíba 3.766.528 48 0 7 11 14 5 5 2 4

Goiás 6.003.788 56 0 8 12 17 6 6 2 5

Santa Catarina 6.248.436 58 0 8 13 17 6 6 3 5

Maranhão 6.574.789 59 0 8 13 18 6 6 3 5

Pará 7.581.051 62 0 8 14 18 7 7 3 5

Ceará 8.452.381 68 0 9 16 20 7 7 3 6

Pernambuco 8.796.448 71 0 9 16 21 8 8 3 6

Paraná 10.444.526 80 0 11 18 23 9 9 4 6

Rio Grande do Sul 10.693.929 83 0 11 19 25 9 9 4 6

Bahia 14.016.906 98 0 13 22 29 11 11 5 7

Rio de Janeiro 15.989.929 104 0 14 24 31 11 11 5 8

Minas Gerais 19.597.330 122 0 16 27 36 14 14 6 9

São Paulo 41.262.199 221 0 30 50 66 24 24 10 17

Brasil 190.755.799 1.689 0 225 378 502 187 187 79 131

ANEXO IV

Cronograma 5ª Conferência Nacional das Cidades

Etapa Período

Definição da Coordenação Executiva da 5ª CNC Após a 32ª Reunião do ConCidades.

Aprovação do Regimento Conferência Nacional 2ª Reunião do ConCidades em 06 de junho de 2012.

Constituição da Comissão Preparatória Estadual Até 10 de novembro de 2012.

Convocatória da Conferência Estadual pelo Governo - Poder Executivo Até 10 de outubro de 2012.

Envio de Informações da Convocação da Conferência Estadual para a Coordenação Executiva Nacional Até 14 de dezembro de 2012.

Convocatória da Conferência Estadual pela Sociedade Civil De 11 de outubro até 30 de novembro.

Convocação excepcional da Conferência Estadual pelo Executivo fora do prazo. De 11 de outubro até 31 de dezembro de 2012.

Elaboração do Regimento da Etapa Estadual Até 31 de dezembro de 2012.

Realização da Etapa Estadual De 1ª de julho até 28 de setembro de 2013.

Envio dos Relatórios Estaduais para a Coordenação Executiva Nacional Até 15 dias após a realização da Conferência Estadual.

Convocatória da Conferência Municipal pelo Governo - Poder Executivo Até 19 de janeiro de 2013.

Convocação excepcional da Conferência Municipal pelo Executivo fora do prazo De 20 de janeiro de 2013 até 15 de março de 2013.

Convocatória da Conferência Municipal pela Sociedade Civil De 20 de janeiro até 15 de março de 2013.

Realização da Etapa Municipal De 1º de março 2013 até 15 de maio de 2013.

5ª Conferência Nacional das Cidades Dias 20, 21, 22, 23 e 24 de novembro de 2013.


